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Estado de Rondônia
CÂVTARAMUNICIPAL DE

ALTI*?#:â:**Y:,?,ESTE

ASSUNTO: Projeto de Lei n. 018 /2025
REFtrRENTE,: Oficio n. 01 8/ÂGM/ 2025
PROPONtr NTtr,: Executivo lMunicipal

*DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO
ADICIONAL ESPECIAL POR AATUIÁÇÃO DE
DOTAÇÃO ORÇAtVrENrÁ,RrA WGENTE E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS",

PARECERJURÍDICO
1. RELATÓNIO

A Assessoria Jurídica da Mesa Diretora da Càmara Municipal de Alta Floresta
D'Oeste - Rq conhecendo da consulta aceÍc do processo em epígrafe, vem manifestar
conforme adiante exposto.

, , , , Cúda-se de Proposição de autoria do Podet Execudvo Municipal, que tem como

finalidáde solicitar autonzação para Abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento
viger,rrc no valor de R$71.519,82 (Setenta e um mil, quinhentos e dezenove reais e oitenta e dois
centavos), para atender a SECRETÂRIÂ MUNICIPAL DE ÂGRICULTURÂ - SEMÂGRI,
conforme classificações funcionais, progtamáticas e econômicas dispostas no projeto. , 

"

Pata a cobertura do créüto adicional suplementat serão utiüzados,iecur,sos pct
anulação (Fonte 15000000), conforme disposições do art. 43, §1o, inciso III da Lei Federal n.

4.320/64.

:"..' O Execudvo Municipal âpresentou justificativa p^ta a necessidade de abertura do
respectivo crédito, alegando que o remaneiamento setâpan aqúsição de um picador de madeira
florestal, possibiütando aos munícipes o adequado descarte e aproveitafnento',do rri-atériâl

úitufado,-além da complementação de valores decorrentes de adaptações doi projeto de

execução de reforma da feua Iivre municipal, conforme Memotandos 22/2025 e Z7 /2025,
expedidope1oSectetárioMunicipaldeÂgriculturaeMeioAmbiente.

' I Ernsíntese,éorelatório.

2. DAIANALISEJURÍDICA, ],

Impota esclarecet que o paÍecer é um documento poÍ meio do qual a assessoria
jurídica fgrnece infotmações técnicas pata consulta de detetminados assuÍrtos, com:opinião
jrttídica fundamentada, servindo como subsídio pata tomada de decisão dos nobrés :Edis,

embofa' não vinculante.

Z.I.DACOMpETÊNC16E INICIATM , r ,:, :rii, ::

:'...',;
" O presente Projeto possü matél1rade competência do Município; dado a existência

de interesse local, disposto no art. 30, inciso I da Constituiçãb Federal, bem corho norâtt. 7b,

;1,
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Â matéda é de iniciativa pdvativa do Chefe do poder Executivo, conforme teÍmos
do art. 57, inciso X, da Lei Orgânica Municipal e do art. 115, inciso IV do Regimento In,terno
da Càmaru Municipal.

2.2. Dos FUNDAMENTos ;unÍorcos

A Lei Orçamentária Anual poderá conteÍ os chamados créditos adicionais além
dos créditos orçamentários.

Considetam-se créditos adicionais, conforme disposto flo att.40 da Lei 4.320 /64,
zs autonzações de despesas não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de

Orçamento, dividindo-se eÍri suplementares e especiais, nos teÍmos do art. 41, do mesmo
diploma legal.

Destaca-se que os créditos orçamentários podem ser considerados como fontes
de alterações de orçâmento, que também pode ser alterado por meio de transposiçãq

' i: r ': O Projeto de Lei em anáüse, pretende aabertuta de créditos adicionais do tipo
especi.4l, üsto que há necessidade de reforço na dotação prevista na LOA.

,l; i

Neste sentido, o art.42 da Lei 4.320/64 disciplina que os créditos adicionais serão

autoriz.ados por Lei e abertos: pot Decreto do Poder Executivo. ' '' ;r

Â Constituição Federal estabelece em seu art. 1.67, inciso V, vedaçâo para abertuta
de crédito suplementar ou especial sem prévia autorbaçàolegislativa e, ainda, r.rr, íodiduçâ'ci,dos

iecursós cottespondentes. :, ,. :r' r

.i.:1.
i r' ' O Projeto de T.ei se divide da seguinte fôrma: o artigo 1.o, contém aautonzação

para abertura do ctédito; o artigo 2o prevê a fonte dos recutsos, de acordo com o art. 43, §1o,

.r,l l_..:..:.,, ; ..1. : i . ,: i.:..:l,:rr,i.::.
: r I i ': Âs normas geráis de contabiüdade pública estão listadas na Lei Federal 4.320/64,

a qual discipiina em seu afi. 46: " O ato qae abrir mdito adicional indicará a impotâniia, a espécie do

No caso em análise, o Projeto de Lei em referência demonstra atendimento as

exigências legais, discriminando as despesas criadas, com'indicação individual e;rafontd a teceita,

Neste sentido observa-se as disposiçõesrdd at. 43 daLei Fedéral 4:J2A/64. t t .

I -. tl: i:ii.r'
Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos
disponíveis para ocoÍrer à despesa e será precedida de exposição justificativa

§ 1" Consideram-se recursos pâÍa o frm deste artigq desde que não comprgmetidpsi l, r ,,. ::,1(, r. ,

I - o superaú financefuo apurado em balanço pat{goni-al do exercício artelori , I i :i III - os provenientes de excesso de artecadação;
III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentádas ou de ctéditos adibionais,
autorizados em Lei;
IV - o pÍoduto de opeÍações
Podet Executiv o re^izá-Ias.

de crédito autortzadas, ern forma que iuridicaÍneqte possibilite
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Asse s soria J urí di ca Le gislatia a

A mensagem iustificativa demonstra a necessidade da abertura do crédito
adicional e a perunên cía nas dotações pretendidas.

Desta fotma, compreende-se que o Projeto de Lei em refetêncta nã.o demonstra
vícios e atende aos teqúsitos constitucionais e legais relativos à maténa.

Ressalte-se que o projeto está tedigdo em boa técnica legislatiwa e atende aos

parâmettos de )rridicidade, não ,havendo üolação teflexa ao ordenamento jurídico, dado a

demonstração de ptesença de moraüdade administrativa, conforme se depreende da mensagem de
justificativa.

A propositura deverá ser submetida ao êxame das Comissões pertinentes, sendo
que o quórum p^r^ 

^§roi^ção 
do Projeto de Lei será por 2/3 d,os membros da Càmara, conforme

üspostonoaft.20,§1o,incisoIV,alínea..d,,doRegimentoInterno.

': i : Desta forma, entende-se que não existe óbice ao recebimento do projeto.

3.DACONCLUSÃO : I ir , , :

i, , . ,, i \ , ::

Diante do exposto, manifesta pela regular tramitação do Projeto de Lei, por não
vislumbratvíciosqueimpeçamâsuadeliberação i ': i' 1 I|,l

':,. Í

,]I :

21, de fevereiro de 2025.
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